



INDICAÇÃO N°.032/2021
AUTOR: Ver. ADEMIR ANTONIO DE FIGUEIREDO

			Indica ao Excelentíssimo Senhor Prefeito deste Município que proceda o desarquivamento do Código Sanitário da ANVISA e envie à Câmara Municipal para apreciação e deliberação. 

	                          JUSTIFICATIVA
			
			O envio do Código Sanitário da ANVISA à Câmara Municipal destina-se a revisão desta Lei e a inserção de dispositivo que ateste a utilização do selo de inspeção e fiscalização dos produtos de origem vegetal.
[bookmark: _GoBack]			Esta revisão será de grande importância haja vista que permitirá a certificação de produtos produzidos no Município e com isto a geração de renda, que refletirá na definição econômica da população produtora como também nos cofres do Município com a arrecadação de impostos. 
			Plenário das Deliberações “Ver. Renato Nasser”, em Rosário Oeste, 22 de abril de 2.021.       



                                        VER. ADEMIR ANTONIO DE FIGUEIREDO

image1.wmf
 


oleObject1.bin
[image: image1.png]ES;I:ADO DE MATO GR.OS.SO s
Camara Municipal de Rosario Oeste

Av. Cel. Artur Borges n° 887 - Fone/Fax: (65) 356-1177
CEP: 78.470-000 - Rosario Oeste - Mato Grosso








